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 30 ANOS DETRADIÇÃO E PREÇOS BAIXOS

Agora com mais de 1.300 Mts2. Ambiente arejado

“Tudo posso, naquele que me fortalece”.

Av. Ararigbóia, 600/03 - Capão da Canoa - TELE ENTREGA 3625.3144

Xangri-Lá - Através do Pedido de Providências n° 105/
2008, o vereador Manoel Sant´Helena, PDT, solicita ao
executivo municipal que faça um tapa buracos na RS 407,
próximo a Escola de Educação Infantil Lobinho Guará.

Sant´Helena acrescenta que no ano passado os bura-
cos foram tapados com concreto, mas novamente estão
aberto trazendo um transtono para os motoristas que tra-
fegam naquela via. Muitos, diz o vereador, acabam saindo
para o acostamento para desviar dos buracos. Atitude que
coloca em risco pedestres, as crianças que estudam na
Lobinho Guará e os próprios motoristas.

Além disso o trecho da RS 407 que compreende a Es-
trada do Mar até Morro Alto também está em pessimas
condições. É importante salienta Manoel Sant´Helena que
se gestione junto ao DAER um recapeamento asfáltico para
evitar acidentes.

VEREADOR SOLICITA TAPA BURACOS NA RS 407

Senador pede o fim do Exame
de Ordem dos Advogados

A prova obrigatória da Ordem dos Advogados do Brasil para que o bacharel em Direito possa exercer a profissão de
advogado “é uma excrescência e precisa ser abolida do ordenamento jurídico do País”, afirmou, da tribuna, o senador
Gilvam Borges (PMDB-AP). “A prova não prova nada”, resumiu o político.

Ele é o autor do projeto de lei (PLS nº 186/06) que estabelece o fim do Exame de Ordem, para o exercício da Advocacia.
Ele voltou a solicitar ao presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,  que designe, de imediato, o relator.
 O parlamentar defende a realização, pela CCJ, de audiências públicas para debater a matéria em profundidade.
Para o senador, o exame da OAB sequer avalia se o bacharel está apto ou não a exercer a profissão, apenas testa a

capacidade de memorização do candidato.
Para Gilvam Borges, a experiência demonstra que uma pessoa torna-se um bom advogado acumulando conhecimento ao

longo dos anos, tomando por base o que aprendeu na faculdade e no próprio exercício da profissão.
No entender de Gilvam, a OAB precisa restringir-se a fiscalizar o exercício da profissão e não avaliar, como vem fazendo,

os cursos de Direito. A fiscalização, na avaliação do parlamentar, é uma atribuição que a OAB não possui, mas que dela
deveria dispor.Em seu pronunciamento, lembrou ainda que, para o exercício de outras profissões - como médicos, engenhei-
ros e economistas - não há a necessidade de realização de provas.


